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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2017 
Protocolo Nº: 540/2017 
Processo Administrativo Nº 037/2017 
 

O Prefeito Municipal de Santo Augusto-RS, Sr. Naldo Wiegert, no uso de suas atribuições legais, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
018/2017, do tipo MENOR PREÇO por item, destinado à contratação para fornecimento de equipamentos 
diversos destinados às Unidades Básicas de Saúde - ESF III-ZONA LESTE, ESF IV-INTERIOR, ESF V-ZONA 
OESTE e ESF I-POSTO DE SAÚDE NOVO MILÊNIO, com recursos de Emenda Parlamentar - Proposta nº 
12740.334000/1160-01 (Processo nº 25000.163405/2016-54), visando a estruturação da rede de serviços 

de Atenção Básica de Saúde, cuja sessão pública será realizada no portal COMPRASNET, site 
www.comprasnet.gov.br, no dia 24 de março de 2017, às 9h, de conformidade com as disposições da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.584, de 30 de agosto de 2006, 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, Lei Complementar nº 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores e pelas demais normas específicas 
aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente e pelas demais condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

 
Com recursos de Emenda Parlamentar-Proposta nº 12740.334000/1160-01(Processo nº 

25000.163405/2016-54), visando a estruturação da rede de serviços de 
Atenção Básica de Saúde. 

 
1. DO LOCAL, DATA E HORA DA ABERTURA: 
 

1.1. A sessão pública será realizada no portal www.comprasnet.gov.br, no dia 24 de março de 2017, com 
início às 9h, horário de Brasília-DF.   
 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do 
site descrito no item 1.1, até às 9h do mesmo dia.  
 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 
data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
2. DO OBJETO: 
 

Contratação para fornecimento de equipamentos diversos destinados às Unidades Básicas de Saúde- 

ESF III-ZONA LESTE, ESF IV-INTERIOR, ESF V-ZONA OESTE e ESF I-POSTO DE SAÚDE NOVO MILÊNIO, com 
recursos de Emenda Parlamentar - Proposta nº 12740.334000/1160-01 (Processo nº 25000.163405/2016-
54), visando a estruturação da rede de serviços de Atenção Básica de Saúde, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência (ANEXO I), que passa a fazer parte do presente Edital para todos os 
efeitos legais. 
 
3. DAS INFORMAÇÕES: 

 
3.1. O Edital poderá ser obtido no site oficial do Município www.santoaugusto.rs.gov.br no link Publicações 
Legais-Licitações, no Portal www.comprasnet.gov.br ou pelo e-mail  compras@santoaugusto.rs.gov.br. 

 
3.2. Quaisquer informações complementares e esclarecimentos relativos a este instrumento convocatório 
deverão ser solicitados, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail compras@santoaugusto.rs.gov.br. 
 
3.3. A comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como informações 
adicionais sobre a presente licitação, serão divulgadas no site www.santoaugusto.rs.gov.br e no Portal 
www.comprasnet.gov.br, ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações 
prestadas. 
 

4. PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1. Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, que estejam devidamente credenciadas no Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASNET, 
sítio www.comprasnet.gov.br e que preencham as demais exigências deste Edital e seus anexos. 

 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.santoaugusto.rs.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:compras@santoaugusto.rs.gov.br
mailto:compras@santoaugusto.rs.gov.br
http://www.santoaugusto.rs.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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4.2. Não poderão participar desta licitação: 
a) consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
b) empresas em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
c) empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública impedido, 
suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 
d) empresas inadimplentes em obrigações assumidas com o Município de Santo Augusto-RS; 

e) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
f) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
g) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
h) empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93 e 
i) empresas que se enquadrem em outras situações vedadas em lei. 

 
5. DO CREDENCIAMENTO: 

 
5.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento no Sistema COMPRASNET antes da 
data marcada para início da sessão pública via Internet.  
 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasnet.gov.br.  
 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva da 
Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  
 

5.4. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à 
entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao 
provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso.  

 
6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

 
6.1. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.2. Incumbirá à Licitante, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante e subsequente 
encaminhamento da Proposta de Preços, o que ocorrerá a partir da divulgação da licitação até a abertura da 
sessão do Pregão, no dia 24/03/2017, às 9h, horário de Brasília-DF, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
 

6.4. Como requisito para a participação no Pregão a Licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, o pleno conhecimento, concordância e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital e seus anexos. 
 
6.5. As Licitantes também deverão declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumprem os 
requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP,  caso desejarem fazer uso dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações. 

 6.5.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC 
nº 123/2006 por Licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura 
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 
das demais cominações legais. 
  

6.6. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
6.7. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta de preço e da 

habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da Licitante que participou da sessão pública. 
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6.8. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital e seus anexos, 
que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis. 
 
7. DA SESSÃO PÚBLICA:  
 

A partir da data e hora prevista no preâmbulo do Edital para abertura, única e exclusivamente, no 

site www.comprasnet.gov.br, em conformidade com o estabelecido neste Edital, terá início à sessão 
pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das Propostas de preços classificadas e que 
deverão estar em perfeita consonância com as especificações detalhadas no presente Edital e seus anexos.  
 
8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
8.1. Somente as Licitantes que apresentaram proposta de preços em consonância com especificado no 

Edital, poderão apresentar lances para os itens cotados, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.  
 

8.2. As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
sua aceitação.  
 
8.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
 
8.4. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate técnico, nos termos do Art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte que tiverem atendido o disposto neste 
Edital.  

8.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 5%(cinco por cento) à 
proposta mais bem classificada. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para, em querendo, apresentar nova proposta, de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

 

8.5. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais Licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance.  
 
8.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances.  

8.6.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

8.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no endereço 
eletrônico utilizado para divulgação, no site www.comprasnet.gov.br.  
 
8.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo próprio Sistema Eletrônico, de acordo com a comunicação às Licitantes, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo Sistema Eletrônico, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

8.7.1. Caso o Sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará 
pelo aviso de encerramento às Licitantes observados o mesmo tempo de até 30 (trinta) minutos.  
 
8.8. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da Licitante da etapa de lances e na manutenção 
do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
 

9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO:  
 
9.1. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente de lances, 
a critério do Pregoeiro, emitido pelo sistema eletrônico às Licitantes, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 
9.2. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente à Licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido 
melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação.  



  

 

Estado do Rio Grande do Sul  

MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO 
Poder Executivo 
Rua Coronel Julio Pereira dos Santos, 465 – CEP 98590-000 
Fone/Fax (55) 3781-5239–E-mail: compras@santoaugusto.rs.gov.br 

 

  

 

  

 

 

 “NÃO USE DROGAS, DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

4 

9.3. O Pregoeiro anunciará a Licitante vencedora, imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão da mesma, acerca da aceitação do 
lance de menor valor.  
 
10. DO ENVIO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

10.1.  A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados os PREÇOS 
UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA (ANEXO I), os quais serão utilizados na análise dos valores ofertados pela 
Licitante, para fins de aceitação ou não da proposta comercial. 
Obs. Havendo discordância entre os preços unitário e total, prevalecerão os primeiros, e entre os valores expressos em 
algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias. 

 
10.2. Encerrada a etapa de lances, a Licitante detentora da melhor proposta ou lance, deverá formular sua 
Proposta de Preços, a qual deverá ser assinada, digitalizada, atualizada em conformidade com o último lance 

ofertado, e enviada, juntamente com os documentos de habilitação, para o e-mail 
compras@santoaugusto.rs.gov.br, num prazo máximo de 03 (três) horas, contados do encerramento da 
etapa de lances, sem prejuízo da disponibilização no Sistema Eletrônico.  
 
10.3 A Proposta Financeira, deverá conter, obrigatoriamente, os requisitos abaixo: 
a) Proposta Financeira, com a razão social e CNPJ do proponente, sem entrelinhas, rasuras ou emendas, 
devendo constar a descrição completa do item ofertado, com todas as especificações técnicas, 

fabricante/marca/modelo, prazo de garantia, que não poderá ser inferior ao prazo solicitado para o item, 
preço unitário e total por item, sendo que estes valores deverão ser expressos em reais e não poderão 
apresentar mais que duas casas após a vírgula, assinada pelo Proponente ou seu representante legal, 
devidamente identificado (nome legível e CPF);  
Obs. 1: Nos preços propostos deverão estar contidos e devidamente computados todos os insumos, custos ou despesas 
necessárias e incidentes no fornecimento do objeto, instalação, treinamentos, de modo que nenhuma reivindicação para 
pagamento posterior e adicional será considerada, em face de qualquer erro ou má interpretação do presente Edital e 
seus anexos.  

b) Indicar os dados do responsável pela assinatura do Contrato (nome completo, estado civil, nacionalidade, 
profissão, endereço, CPF, Identidade, telefone e e-mail para contato);  
Obs. As comunicações e envio de documentos serão realizados através do e-mail informado.  

c) Indicar o prazo de validade da proposta não inferior a 60(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente 
indicado o prazo de 60(sessenta) dias. 
 
10.4. A proposta de preços original, atualizada com o último lance, juntamente com os folders, encartes, ou 
catálogos dos itens ofertados e a documentação de habilitação, deverão ser enviados à Coordenadoria de 
Compras e Licitações do Município de Santo Augusto-RS, sita na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 

465, Centro, CEP 98.590-000, no prazo máximo de 03(três) dias úteis da indicação da(s) 
Licitante(s) melhor(es) classificada(s).  
 
10.5. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus 
anexos. 

 10.5.1 O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a Licitante para que seja obtida melhor proposta. 
 
10.6. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço 
apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item(ns).  
 

10.7. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 
à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das 
demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  
 
10.8. A documentação exigida deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por servidor da Administração, devidamente qualificado, ou por Cartório competente ou  
publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

 
10.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

mailto:compras@santoaugusto.rs.gov.br
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11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
11.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, juntamente com a proposta, a Licitante detentora da 
melhor proposta ou lance encaminhará a documentação assinada e digitalizada referente à habilitação, para 
o e-mail compras@santoaugusto.rs.gov.br, no prazo máximo de 03(três) horas, contados do 
encerramento da etapa de lances, sem prejuízo da disponibilização pelo Sistema Eletrônico. 

   
11.2. No encaminhamento da documentação a Licitante ainda deverá observar que se a Licitante for a 
matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz e se a Licitante for filial, todos os documentos 
devem estar em nome da filial, exceto aqueles para os quais a legislação permita ou exija a emissão apenas 
em nome da Matriz. 
 
11.3. A comprovação da Habilitação deste Edital, poderá ser feita através da consulta e envio da Declaração 

do Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, contendo no mínimo os seguintes níveis 
validados: Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal, Estadual e Municipal.  

 
11.4. Deverá ser encaminhada/anexada a seguinte documentação complementar ao SICAF: 
a) Declaração da Licitante de atende integralmente a todos os requisitos especificados neste Edital e seus 
anexos; 

b) Para a Licitante classificada no item 02: 
b.1) Certidão de registro da pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA 

ou outro competente, do Estado de origem, domicílio ou sede do Licitante e do Responsável Técnico pela 
instalação, com a comprovação de estar devidamente registrado (Certidão de Registro) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou outro competente;  
Obs 1. O visto do CREA/RS ou outro competente para empresas não domiciliadas no Estado, será exigido por ocasião da contratação. 

b.2) Prova do responsável técnico do objeto da licitação pertencer ao quadro funcional da Licitante, 
na data prevista para a entrega da proposta; no caso de sócio ou diretor da empresa, através de contrato 
social ou estatuto social em vigor; no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) ou de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação 
civil comum e 
c) Para os itens que exigirem garantia, apresentar Termo de Declaração, assinado pelo representante legal 

da Licitante, que a marca ofertada possui autorizada ou credenciada apta a prestar a garantia e assistência 
técnica e solucionar quaisquer problemas relativos ao(s) item(ns), num raio máximo de 450Km da sede do 
Município  
d) Alvará/Licença da Vigilância Sanitária expedido pelo Órgão da Vigilância Sanitária competente, dentro do 

prazo de validade, caso a legislação assim exigir;  
e) Autorização de Funcionamento do Licitante e/ou do Fabricante dos Produtos, (AFE) expedido pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, caso a legislação assim exigir;  
Obs. No caso do fabricante ser sediado no exterior, será aceito a autorização de funcionamento da Importadora/Distribuidora detentora do 

registro do produto junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

f) Para os itens sujeitos sujeito ao regime de Vigilância Sanitária apresentar Certificado de Registro do 
Produto ou Isenção, em plena validade, expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Não serão 
aceitas propostas de produtos que estejam suspensos para comercialização e/ou fabricação.  
Obs. A documentação exigida nas alíneas “e” e “f” deverá ser apresentadas de acordo com a ordem dos itens estabelecida no Termo de 

Referência, com a indicação na parte superior do documento o item a que corresponde. 

 
11.5. As Licitantes que não se encontrem com o cadastramento atualizado no SICAF deverão encaminhar, 
além da documentação prevista no subitem 11.4 acima, o seguinte: 

 11.5.1. Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da Licitante: 
 a) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor da Licitante, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
 b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
  

 11.5.2. Relativamente à REGULARIDADE FISCAL da Licitante: 
a) Prova do Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda-CNPJ; 
b) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil-RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional-PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Estadual, relativo 
aos tributos estaduais, do domicílio ou sede da Licitante; 

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Municipal, relativo 
aos tributos municipais, do domicílio ou sede da Licitante e 

mailto:compras@santoaugusto.rs.gov.br
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e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS. 
Obs. A prova de regularidade da Licitante considerada isenta dos tributos estaduais ou municipais, para fins de habilitação 
na presente licitação, será comprovada mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.    
 

11.6. As Licitantes que declararem o enquadramento, nos termos da Lei nº 123/06, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será registrada a aceitação da proposta da Licitante, no 
Sistema Eletrônico, nos termos do §1º, do art. 43, da lei Complementar n.º 123/2006.  
 11.6.1. Nessa hipótese, o(a) Pregoeiro(a) dará ciência às demais Licitantes dessa decisão e intimará 

a Licitante detentora da proposta aceita para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento da declaração citada neste subitem, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública, promover a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
            11.6.2. A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
  
11.7. A documentação exigida deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por servidor da Administração, devidamente qualificado, ou por Cartório competente ou  
publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
12.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório deste Pregão. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, dirigidas 
ao Prefeito Municipal, protocolizando o original, no horário de 08h30min às 12h e 13h30min às 17h, em dias 
úteis, no 2º. Piso do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, 
Centro, Santo Augusto-RS.  

 12.1.1. As impugnações, além de manifestadas por escrito, também deverão ser disponibilizadas 

em meio magnético (CD/DVD) ou através do endereço eletrônico santoaugustocompras@hotmail.com, em 
face da obrigatoriedade da publicação, no COMPRASNET, do pedido de impugnação juntamente com a 
decisão emitida.   
 12.1.2. Caberá ao Prefeito, ou ao Secretário Municipal designado, apreciar e decidir as impugnações 
ao Edital no prazo de 48(quarenta e oito) horas; 

 12.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
13.1. Declarada a vencedora, qualquer Licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

 
13.2. À Licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 
3 (três) dias corridos para apresentação das respectivas razões, ficando as demais Licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 13.2.1. As razões de recurso, além de manifestadas por escrito no sistema eletrônico, também 
deverão ser enviadas através do endereço eletrônico compras@santoaugusto.rs.gov.br, em face da 

obrigatoriedade da publicação, no COMPRASNET, do recurso juntamente com a decisão emitida pelo(a) 
Pregoeiro(a) e/ou pelos responsáveis. 
  13.2.2. Tendo sido aceita a proposta de uma Licitante que tenha apresentado restrições na 
comprovação da regularidade fiscal, o prazo previsto neste subitem será contado após decorrido o prazo de 
5 (cinco) dias úteis (prorrogável por igual período), concedido para a regularização da documentação, 
conforme prescrito no §1º, do art. 43, da lei Complementar n.º 123/2006 e alterações. 

 
13.3. A falta de manifestação imediata e motivada das Licitantes quanto à intenção de recorrer importará 
decadência do direito de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto à Licitante 
declarada vencedora. 
 
13.4. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao qual o 
recurso se referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a 

contar quando da decisão final da autoridade competente. 
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13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Coordenadoria de 

Compras e Licitações, sita na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Bairro Centro, em dias úteis, no 
horário de 08h30min às 12h e das 13h30min às 17h. Não serão reconhecidos os recursos interpostos 
enviados por fac-símile ou e-mail com os respectivos prazos legais vencidos. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 
14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a Licitante que ofertar o menor preço 

será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora pelo Pregoeiro(a). 
 
14.3. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, deverá ser submetido à Autoridade 

Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
15.1. Os itens solicitados deverão ser entregues, descarregados, no prazo máximo de 10(dez) dias, 
contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, na Secretaria Municipal de Saúde-SMS, sita na 
Rua Floresta, n° 1187, Bairro Centro, no horário das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h, em 

dias úteis, sem quaisquer ônus ao Município.  
15.1.1 O prazo previsto no subitem 15.1 poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando 

solicitado pela Contratada, mediante documento protocolado, durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente justificado, comprovado e aceito pelo Município.  

15.1.2. A Contratada somente poderá iniciar o fornecimento do objeto após assinatura do contrato e 

mediante o recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada através do e-mail informado 
pela Contratada em sua proposta.  

15.1.3 Para os itens que exigem garantia, após a entrega do(s) item(ns), a Contratada disporá do 
prazo de 05 (cinco) dias para realizar a instalação no local a ser designado pelo Município, em perfeitas 
condições de funcionamento e utilização, sem quaisquer ônus ao Município.  
Obs. Para os itens que não necessitam de instalação e instrução para o seu funcionamento o Município poderá dispensar o 
cumprimento do previsto no subitem 15.1.3. 

 
15.2 O(s) item(ns) deverá(ão) ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no 
Termo de Referência (ANEXO I), acondicionados em suas embalagens originais contendo informações como: 

Marca, Modelo, Referência, Fabricante, Data de Fabricação, Número de Lote, Tipo de Esterilização (quando 
estéril) e Número Registro no Ministério da Saúde e/ou Anvisa (quando for o caso), entre outras exigências 
da legislação em vigor, atendendo ainda, a proponente, as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da Lei 
Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  
 
15.3 As despesas de frete, seguro, deslocamento e demais despesas para o cumprimento do objeto, 

correrão por conta exclusiva da Contratada. 

 
15.4. Os itens serão recebidos provisoriamente no momento da entrega e, definitivamente, depois de 
realizada verificação que comprove a conformidade do objeto com as especificações do Edital e seus anexos.  
 
15.5 Entregue(s) o(s) item(ns) em desconformidade, será comunicado à Contratada, através do e-mail 
informado em sua proposta, para que proceda a respectiva e imediata substituição, em um prazo máximo 
de 05(cinco) dias úteis, contados da data de notificação, visando ao atendimento das especificações 

constantes do Termo de Referência (ANEXO I), sendo que a inobservância desta condição implicará a recusa 
do(s) item(ns) e a aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato e demais normais aplicáveis ao caso.  
 
15.6. O recebimento do objeto deste certame não exclui a responsabilidade do Licitante contratado quanto 
aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município de Santo 
Augusto-RS. 

 
15.7. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, devendo conter, 
em local de fácil visualização, a indicação do número do Pregão, do Contrato e da Emenda Parlamentar. 
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16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
16.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a 
contar da certificação de que os bens foram aceitos, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura atestada 
contendo a descrição dos materiais, quantidades, preços unitários e o valor total.  
 

16.2. No caso de incorreção na nota fiscal/fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as 
correções necessárias, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
16.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, podendo o Contratante reter do valor da 
fatura a importância devida, até a regularização de suas obrigações sociais, trabalhistas ou contratuais.   

 
16.4. Os pagamentos em atraso, somente serão corrigidos monetariamente, caso derivar de culpa do 

Contratante. Neste caso, incidirá correção calculada pela variação do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo a ser aplicado sobre o total do débito em atraso. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
As despesas oriundas desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 4490/71-

594, constantes do orçamento – Exercício 2017. 
 
18. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
18.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas neste Edital 

e seus anexos: 
a) Entregar o(s) item(ns) de acordo com as especificações e prazos determinados, atendendo às normas 
técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas, de modo a resguardar, sob qualquer 
aspecto, a segurança e o interesse do Contratante; 
b) Entregar, juntamente com o(s) item(ns), 01 (um) manual técnico em português; 

c) A responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas e comerciais, resultante da adjudicação desta 
Licitação; 

d) Arcar com o extravio do(s) item(ns) antes de sua recepção pelo Município; 
e) A responsabilidade pelo pagamento fretes e seguros até a entrega; 
f) A responsabilidade por todas as demais despesas e providências necessárias até a entrega do(s) 
item(ns), em perfeitas condições de funcionamento; 
g) Verificar a disponibilidade do(s) item(ns), antes de realizar sua proposição de preços;  
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
i) Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros o fornecimentos do(s) item(ns), ainda que parcial, sendo 
nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade;  
j) Manter, durante o período de vigência da contratação, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
k) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente 

a quaisquer solicitações ou reclamações e 

l) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 
25% (vinte e cinco por cento) de seu valor. 
 
18.2 Caberá a CONTRATANTE, sem prejuízo das demais disposições inseridas neste Edital e anexos: 
a) Supervisionar e fiscalizar a execução do objeto e exigir a correção das falhas eventualmente detectadas; 
b) Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias ao fornecimento do 

objeto; 
c) Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Edital; 
d) Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente; 
e) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, no prazo estabelecido, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências previstas; 
f) Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de imperfeições e defeito nos equipamentos;  

g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que a CONTRATADA tenha atendido 
às obrigações contratuais e 
h) Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso.  
 

19. DA FISCALIZAÇÃO: 
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19.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um 
representante (Fiscal do Contrato) ou Comissão, designado pelo Contratante, ao qual compete acompanhar, 
fiscalizar, conferir e avaliar o cumprimento do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas 
ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada, conforme determina o Art. 67, da Lei 
nº 8.666/1993 e suas alterações. 

 
19.2. Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado pela fiscalização quaisquer 
exigências inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para o 
Contratante, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução 
da responsabilidade da Contratada, que é total e irrestrita em relação ao objeto, inclusive perante terceiros, 
respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada no 
fornecimento. 

  
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou no fornecimento do objeto do presente Edital, ficar 
comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser 
responsabilizada a Licitante/Contratada, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos Arts. 86 a 88, 

da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades: 
a) advertência por escrito; 
b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado 

pela LICITANTE DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, após 
o ENCERRAMENTO da fase de lances, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, inclusive 
de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 

c) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final 

ofertado devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Art. 87, da Lei 
nº 8.666/1993, na hipótese de recusa injustificada da Licitante vencedora em assinar o Contrato, no prazo 
assinalado, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 

d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado 
quando for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e/ou no Termo de 

Referência; 
e) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação quando for constatada a 

reincidência no descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e seus anexos; 
f) pelo atraso injustificado para a entrega e/ou inobservância de outros prazos definidos no Termo 

de Referência, multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor total da 
contratação, por dia de atraso, a ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia de atraso, a contratação poderá ser anulada; 

g) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação da 

contratação por culpa da Contratada. 
 

20.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº 8.666/1993 e legislação municipal, inclusive a responsabilização da Licitante vencedora 
por eventuais perdas e danos causados ao Município de Santo Augusto-RS. 
 
20.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo Município de Santo Augusto-RS. 

 
20.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente no Município de 
Santo Augusto-RS, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 
20.5. A Licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, 
não mantiver a proposta/lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

 
20.6. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

20.7. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto advier 
de caso fortuito ou de força maior. 
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20.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à Licitante/Contratada o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
21. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 
21.1. A empresa adjudicatária terá o prazo de 02(dois) dias úteis a contar da cientificação da adjudicação 

para retirar e assinar o contrato. Na hipótese de a empresa adjudicatária não atender a condição acima ou 
recusar a assinar o Contrato e não apresentar justificativa porque não o fez, decairá o direito à contratação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis observados o disposto no Art. 7º da mesma lei. 
 
21.2. Como condição para celebração do Contrato, a empresa adjudicatária deverá manter as mesmas 
condições de habilitação exigidas na licitação. 
 

21.3. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta de preços de preços da empresa adjudicatária, 
farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição.  

 
22. DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
  
22.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
22.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII 
e XVIII, do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo do processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração e 

c) judicial, nos termos da legislação. 
 
22.3 Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei no 8.666/93, a Contratada reconhece 
os direitos da Administração. 
 

23. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
 

O Contrato terá por termo inicial a data de sua assinatura e por termo final o término do prazo da 
garantia ofertada. Para os itens que não exigem garantia o contrato terá vigência até a conclusão do 
pagamento, admitida a prorrogação nos termos do § 1º do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93.  
 
24. DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
 

24.1. A Contratada deverá fornecer a garantia, no prazo mínimo estabelecido na descrição do item, 
contados do recebimento e/ou instalação do(s) item(ns), em perfeitas condições de funcionamento.  
 
24.2. Durante o prazo da garantia, a Contratada deverá prestar Assistência Técnica, independentemente de 
ser ou não fabricante, sempre que solicitada.  

24.2.1. A Contratada deverá atender os chamados do Município por telefone ou e-mail, com retorno 
no prazo máximo de 02(duas) horas, contadas da hora do chamado.  

24.2.2. Quando solicitado atendimento in loco (sede da UBS) a Contratada terá o prazo máximo de 

48(quarenta e oito horas) horas para início do reparo/conserto e solução em 72 (setenta e duas) horas, 
contados da expedição do recebimento da solicitação. Em não sendo possível realizar os serviços na sede do 
Município, será de responsabilidade exclusiva da Contratada as despesas de transporte do(s) item(ns) e 
danos decorrentes, em virtude de defeitos na fabricação.  

24.2.3. Em caso de impossibilidade em solucionar o problema no prazo estipulado, a Contratada 
compromete-se a substituir o equipamento defeituoso, até o término do reparo/conserto do mesmo, por 

outro equivalente ou superior, de sua propriedade, a fim de não comprometer a continuidade dos serviços 
de saúde prestados pelo Município.  

24.2.4. Todas as despesas havidas no período de garantia, tais como conserto, substituição de 
peças, componentes, transporte, hora técnica, mão-de-obra e outras, em virtude de defeitos de fabricação, 
deverão ser gratuitos, não cabendo ao Município quaisquer ônus.  

24.2.5. As peças e componentes substituídos em garantia deverão ser genuínas e/ou homologadas 

pelo fabricante.  
 
24.3. A CONTRATADA deverá dispor de estrutura autorizada ou credenciada apta a prestar a garantia e 
assistência técnica e solucionar quaisquer problemas num raio máximo de 450Km da sede administrativa do 

Município. 
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25. DO REAJUSTE DE PREÇOS: 
 
Não haverá reajuste de preços relacionados ao presente contrato. 

 
26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

26.1. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

26.1.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados 
insuficientes ou incompletos ocasionará a desclassificação da proposta. 
 
26.2. Fica assegurado ao Município de Santo Augusto-RS o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a 

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da 
legislação vigente. 

 
26.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e o 
Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

 
26.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
26.5. Após o início ou encerramento da fase de lances, não caberá desistência por parte das Licitantes, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
 

26.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Controladoria-
Geral da União. 
 
26.7. Em caso de divergência entre as especificações do objeto insertas no Sistema Comprasnet e as deste 

Edital, prevalecerão as constantes neste último. 
 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua Proposta, durante a 
realização da sessão pública desta licitação. 
 
26.9. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Coordenadoria de Compras e Licitações, 
localizado no 3º piso do Centro Administrativo Municipal, localizado na Rua Coronel Julio Pereira dos Santos, 

nº 465, Bairro Centro, na cidade de Santo Augusto-RS ou ainda nos sítios www.comprasnet.gov.br e 
www.santoaugusto.rs.gov.br. 
 
26.10. As Licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, 
mediante o acesso aos sítios mencionados, das eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas 
a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar 
em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

 

26.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Municipal nº 2.584, de 30 de agosto de 2006, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações e Lei nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 
 
26.12. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas 
pelo telefone (55) 37815239 ou e-mail: compras@santoaugusto.rs.gov.br  

 
26.13 Fica eleito e convencionado para fins legais e para questões derivadas dessa licitação, o Foro da 
Comarca de Santo Augusto-RS, com renúncia expressa a qualquer outro. 
 
26.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos:  
ANEXO I – Termo de Referência e  

ANEXO II – Minuta Contrato. 
Santo Augusto-RS, 08 de março de 2017 

 
                                                          Naldo Wiegert 

                                                         Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO: 
 

Contratação para fornecimento de equipamentos diversos destinados às Unidades Básicas de Saúde - ESF 
III-ZONA LESTE, ESF IV-INTERIOR, ESF V-ZONA OESTE e ESF I-POSTO DE SAÚDE NOVO MILÊNIO, com recursos 
de Emenda Parlamentar - Proposta nº 12740.334000/1160-01 (Processo nº 25000.163405/2016-54), visando a 
estruturação da rede de serviços de Atenção Básica de Saúde, conforme especificações que seguem: 
 

Item Descrição ESF V 
Zona 
Oeste 

Novo 
 Milênio 

ESF 
III 
Zona 
Leste 

ESF     
IV 

Interior 

Valor  
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

01 Cadeira, aço/ferro pintado, assento/encosto: polipropileno. 20  22  90,00 3780,00 

02 Ar condicionado, tipo Split, de 9.000 a 12.000 BTUs, função quente e 
frio, 220V, classificação energética "A", com controle remoto, 
devidamente instalado, com o fornecimento de materiais necessários 
para rede elétrica e tubulação com extensão de até 10 metros em 
cada aparelho. Garantia mínima de 12(doze) meses. 

07 
 

 07 
 

 1800,00 25200,00 

03 Destilador de água, capacidade de até 05 litros/hora. Garantia 
mínima de 12(doze) meses. 

02    1600,00 3200,00 

04 Compressor odontológico, potência de 1,0HP, Garantia mínima de 
12(doze) meses. 

01    2600,00 2600,00 

05 Balde a pedal, em polipropileno, capacidade de 30 até 49 litros.  12 04 13  100,00 2900,00 

06 Equipo Cart. Odontológico, terminais mínimo de 04, com seringa 
tríplice. Garantia mínima de 12(doze) meses. 

01    1900,00 1900,00 

07 Mocho, confeccionado em aço/ferro pintado, com encosto, regulagem 
de altura á gás.  

01 01   530,00 1060,00 

08 Foco refletor ambulatorial, iluminação: halogênio, haste flexível. 
Garantia mínima de 12(doze) meses. 

04  03  500,00 3500,00 

09 Cadeira odontológica completa (equipo/sugador/refletor), comando: 
pedal, cuba: porcelana/cerâmica, unidade auxiliar: 01 ponta, com 
seringa tríplice, equipo acoplado pneumático, refletor multifocal (mais 
de uma intensidade), terminais até 03, cabeceira biarticulada. 
Garantia mínima de 12(doze) meses. 

01    13000,00 13000,00 

10 Mesa auxiliar, medindo 40x40x80cm, confeccionado em aço/ferro 
pintado. 

01    250,00 250,00 

11 Fotopolimerizador de resinas, tipo: led com fio. Garantia mínima de 
12(doze) meses. 

01    700,00 700,00 

12 Ultrassom odontológico, com jato de bicarbonato integrado, modo de 
operação: digital, com caneta/transdutor do ultra-som autoclavável. 
Garantia mínima de 12(doze) meses. 

01    2900,00 2900,00 

13 Jato de bicarbonato, base metálica para estabilidade, 
desumidificador, filtro de ar com drenagem automática e caneta. 
Garantia mínima de 12(doze) meses. 

01    700,00 700,00 

14 Mesa de escritório, base: aço/ferro pintado, composição simples, 
material de confecção: madeira/MDP/MDF/Similar, divisões de 01 a 
02 gavetas. 

05  05 
 

 300,00 3000,00 

15 Carro de curativos, material de confecção: aço inoxidável, com balde 
e bacia. 

01  01  1200,00 2400,00 

16 Escada com 2 degraus, em aço inoxidável. 03  03  300,00 1800,00 

17 Armário, em aço, nas dimensões mínimas de 1800x700mm até 
2100x1100mm. 

08  11  650,00 12350,00 

18 Suporte de soro pedestal, altura regulável, em aço inoxidável. 03   03  300,00 1800,00 

19 Mesa de exames, posição do leito fixo, confeccionado em aço/ferro 
pintado, com suporte para papel. 

03  03  700,00 4200,00 

20 Mesa de Mayo, em aço inoxidável. 03  02  600,00 3000,00 

21 Computador (desktop-Básico): Processador: no mínimo INTEL CORE 
I3 ou AMD A10 ou superiores; Disco rígido: mínimo de 500 GB; 
Memória RAM: 4GB, DDR3, 1600 MHz; Unidade de disco ótico: 
CD/DVD ROM; Teclado: USB, ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO); Tipo 
de monitor: 18,5 polegadas (1366 X 768); Mouse: USB, 800 DPI, 2 
BOTÕES, SCROOL (COM FIO); Interfaces de rede: 10/100/1000 e 
WIFI; Interfaces de vídeo: Integrada; Sistema operacional: no 
mínimo WINDOWS 7 PRO (64 BITS); Fonte: compatível com o item. 
Acompanha Nobreak de no mínimo 1200 VA, com no mínimo 04 
tomadas. Garantia mínima de 12(doze) meses. 

06 
 

02 
 

 01 3.000,00 27000,00 

22 Impressora laser multifuncional (copiadora, scanner e fax): 
Tecnologia: Laser; Padrão de Cor: Monocromático; Tipo: 
Multifuncional (imprime, copia, digitaliza, fax); Memória: 64 MB; 
Resolução de Impressão: 600 x 600; Resolução de Digitalização: 
1200 x 1200; Resolução de Cópia: 600 x 600; Velocidade de 
Impressão: 18 PPM; Capacidade da Bandeja: 150 páginas; Ciclo 
Mensal: 8.000 páginas; Fax: 33.6Kbps ou Não possui; Interfaces USB 

01    1.400,00 1400,00 
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e Rede ;Frente e Verso Automático. Garantia mínima de 12 (doze) 
meses. 

23 Computador portátil (Notebook): processador: no mínimo INTEL 
CORE I3 ou AMD A10; MEMORIA RAM: 4GB, DDR3, 1600 MHz DISCO 
RIGIDO: no mínimo 500GB; Unidade de disco ótico: CD/DVD ROM; 
TAMANHO DA TELA: LCD DE 14 ou 15 polegadas; Teclado: ABNT2; 
MOUSE: TOUCHPAD; INTERFACES DE REDE: 10/100/1000 e WIFI; 
INTERFACE: USB, HDMI, DISPALY PORT ou VGA e leitor de cartão; 
Bateria: 6 CÉLULAS WEBCAM: POSSUI SISTEMA OPERACIONAL: no 
mínimo WINDOWS 8 PRO (64 BITS). Garantia mínima de 12 (doze) 
meses.  

01  01  2.500,00 5000,00 

24 Projetor multimídia (Datashow): Tecnologia: LCD Resolução: Mínima 
Nativa de 1024 x 768; Entrada: De VGA a Full HD Luminosidade: 
Mínimo de 2500 lumens. Conectividade: Entrada/Saída RGB 15 pinos 
e HDMI. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

01 01 01  3100,00 9300,00 

25 Arquivo, confeccionado em aço, 04 gavetas para pasta suspensa, 
deslizamento da gaveta: trilho telescópico. 

01  03  520,00 2080,00 

26 Switch, Tipo: Gerenciável: Layer 3 Portas: 24 (+4 SFP) Tipo: 19 
Taxa: Transferência HALFDUPLEX/FULLDUPLEX Garantia mínima de 
12 (doze) meses. 

01    2380,00 2380,00 

27 Mesa para computador, base e material de confecção: madeira/MDP, 
MDF, similar, divisões de 03 a 04 gavetas, suporte para CPU, suporte 
para teclado, suporte para impressora. 

01  01  500,00 1000,00 

28 Impressora laser (comum): Padrão de Cor: Monocromático; Memória 
de 16 MB; Resolução de 600 x 600; Velocidade 33 PPM; Capacidade 
de 100 páginas; Ciclo: 25.000 páginas; Interface USB e Rede; Frente 
e Verso Automático. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

01 01 02 
 

 1000,00 4000,00 

29 Mesa para impressora, estrutura aço/ferro pintado, nas dimensões 
mínimas de 80x60x70cm, tampo em madeira/MDP/MDF/Similar 

01  01  160,00 320,00 

30 Balde/lixeira, em aço/ferro pintado, capacidade de 11 até 20 litros. 01  02  70,00 210,00 

31 Seladora, aplicação grau cirúrgico, tipo manual/pedal. Garantia 
mínima de 12(doze) meses. 

01    2000,00 2000,00 

32 Autoclave horizontal de mesa (até 75 litros), câmara de esterilização 
aço inoxidável, modo de operação: digital, capacidade de até 25 
litros. Garantia mínima de 12(doze) meses. 

01 01   3000,00 6000,00 

33 Oxímetro de pulso, tipo: portátil (de mão), 01 sensor de SpO2. 
Garantia mínima de 12(doze) meses. 

01    2500,00 2500,00 

34 DEA- Desfibrilador Externo Automático, com 01 eletrodo, bateria no 
mínimo de 200 choques, tela de ECG. Garantia mínima de 12(doze) 
meses. 

01    8000,00 8000,00 

35 Otoscópio, com no mínimo de 05 espéculos reusáveis, bateria 
convencional. 

03 04 03  380,00 3800,00 

36 Estetoscópio Infantil, auscultador aço inoxidável, tipo duplo. 02    90,00 180,00 

37 Esfigmomanômetro Obeso, material de confecção: tecido em algodão, 
braçadeira/fecho: velcro. 

02  01  200,00 600,00 

38 Estadiômetro, confeccionado em alumínio, escala mínima de 0 a 
210cm. 

01    370,00 370,00 

39 Balança antropométrica adulto digital. Garantia mínima de 12(doze) 
meses. 

02  01  1500,00 4500,00 

40 Negatoscópio, em aço inoxidável/parede/1 corpo. 04 03 02  450,00 4050,00 

41 Lanterna clínica, confeccionada em alumínio, tipo LED. 02  02  60,00 240,00 

42 Detector fetal portátil, tecnologia digital. Garantia mínima de 
12(doze) meses. 

02  02  700,00 2800,00 

43 Balança antropométrica infantil digital. Garantia mínima de 12(doze) 
meses. 

02  02  1000,00 4000,00 

44 Oftalmoscópio, bateria convencional, composição mínimo de 3 
aberturas e 19 lentes. Garantia mínima de 12(doze) meses. 

02 02 02  790,00 4740,00 

45 Dermatoscópio, aumento 10x, iluminação halogênio. Garantia mínima 
de 12(doze) meses. 

02 02   1600,00 6400,00 

46 Biombo, em aço/ferro pintado, com rodízios, tamanho triplo.   02  01  450,00 1350,00 

47 Criocautério, gás nitrogênio, suporte com rodízios, até 05 ponteiras. 
Garantia mínima de 12(doze) meses. 

01    2700,00 2700,00 

48 Esfigmomanômetro Infantil, material de confecção: tecido em 
algodão, braçadeira/fecho: velcro. 

02  03  100,00 500,00 

49 Esfigmomanômetro Adulto, material de confecção: tecido em 
algodão, braçadeira/fecho: velcro. 

02  02  120,00 480,00 

50 Cadeira de rodas adulto, pés removível, confeccionado em aço/ferro 
pintado, braços fixo, elevação de pernas e suporte de soro. Garantia 
mínima de 12(doze) meses. 

 02 02 01 600,00 3000,00 

51 Armário vitrine, 02 portas, confeccionado aço/ferro pintado, com 
laterais de vidro. 

  01  1100,00 1100,00 

52 Tela de projeção, Tripé Área Visual: Mínima de 1,80 x 1,80 M Tecido: 
Matte White (Branco Opaco). Garantia mínima de 12(doze) meses. 

  01  700,00 700,00 

53 Bebedouro/purificador refrigerado, pressão coluna simples. Garantia 
mínima de 12(doze) meses. 

  02  760,00 1520,00 
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54 Cilindro de Gases Medicinais, em alumínio, com válvula, nanômetro e 
fluxômetro, capacidade mínima de 03 litros até 10 litros. 

  02  900,00 1800,00 

55 Braçadeira para injeção, confeccionado em aço inoxidável, apoio do 
braço em aço inoxidável, tipo pedestal, altura regulável. 

  02  190,00 380,00 

56 Laringoscópio Infantil, com 03 lâminas de aço inox.   02  500,00 1000,00 

57 Reanimador pulmonar manual pediátrico (Ambu), com reservatório, 
confeccionado em silicone, aplicação infantil.  

  02  235,00 470,00 

58 Reanimador pulmonar manual pediátrico (Ambu), com reservatório, 
confeccionado em silicone, aplicação adulto. 

  02  250,00 500,00 

59 Estetoscópio Adulto, auscultador aço inoxidável, tipo duplo.   02  120,00 240,00 

60 Nebulizador portátil ultrassônico, com 01 saída simultânea.   02  300,00 600,00 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 
2.1. Os itens solicitados deverão ser entregues, descarregados, no prazo máximo de 10(dez) dias, 
contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, na Secretaria Municipal de Saúde-SMS, sita na 

Rua Floresta, n° 1187, Bairro Centro, no horário das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h, em 
dias úteis, sem quaisquer ônus ao Município.  

2.1.1 O prazo previsto no subitem 2.1 poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado 

pela Contratada, mediante documento protocolado, durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
justificado, comprovado e aceito pelo Município.  

2.1.2. A Contratada somente poderá iniciar o fornecimento do objeto após assinatura do contrato e 
mediante o recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada através do e-mail informado 
pela Contratada em sua proposta.  

2.1.3 Para os itens que exigem garantia, após a entrega do(s) item(ns), a Contratada disporá do 
prazo de 05 (cinco) dias para realizar a instalação no local a ser designado pelo Município, em perfeitas 

condições de funcionamento e utilização, sem quaisquer ônus ao Município.  
Obs. Para os itens que não necessitam de instalação e instrução para o seu funcionamento o Município poderá dispensar o 
cumprimento do previsto no subitem 2.1.3. 

 
2.2 O(s) item(ns) deverá(ão) ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no 
Termo de Referência (ANEXO I), acondicionados em suas embalagens originais contendo informações como: 
Marca, Modelo, Referência, Fabricante, Data de Fabricação, Número de Lote, Tipo de Esterilização (quando 

estéril) e Número Registro no Ministério da Saúde e/ou Anvisa (quando for o caso), entre outras exigências 

da legislação em vigor, atendendo ainda, a proponente, as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da Lei 
Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  
 
2.3 As despesas de frete, seguro, deslocamento e demais despesas para o cumprimento do objeto, correrão 
por conta exclusiva da Contratada. 

 
2.4. Os itens serão recebidos provisoriamente no momento da entrega e, definitivamente, depois de 

realizada verificação que comprove a conformidade do objeto com as especificações do Edital e seus anexos.  
 
2.5 Entregue(s) o(s) item(ns) em desconformidade, será comunicado à Contratada, através do e-mail 
informado em sua proposta, para que proceda a respectiva e imediata substituição, em um prazo máximo 
de 05(cinco) dias úteis, contados da data de notificação, visando ao atendimento das especificações 
constantes do Termo de Referência (ANEXO I), sendo que a inobservância desta condição implicará a recusa 
do(s) item(ns) e a aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato e demais normais aplicáveis ao caso.  

 

2.6. O recebimento do objeto deste certame não exclui a responsabilidade do Licitante contratado quanto 
aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município de Santo 
Augusto-RS. 
 
2.7. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, devendo conter, 

em local de fácil visualização, a indicação do número do Pregão, do Contrato e da Emenda Parlamentar. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
3.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a 
contar da certificação de que os bens foram aceitos, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura atestada 
contendo a descrição dos materiais, quantidades, preços unitários e o valor total.  

 
3.2. No caso de incorreção na nota fiscal/fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as 
correções necessárias, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes. 
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3.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, podendo o Contratante reter do valor da 
fatura a importância devida, até a regularização de suas obrigações sociais, trabalhistas ou contratuais.   
 
3.4. Os pagamentos em atraso, somente serão corrigidos monetariamente, caso derivar de culpa do 
Contratante. Neste caso, incidirá correção calculada pela variação do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo a ser aplicado sobre o total do débito em atraso. 
 
4. DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
 
4.1. A Contratada deverá fornecer a garantia, no prazo mínimo estabelecido na descrição do item, contados 
do recebimento e/ou instalação do(s) item(ns), em perfeitas condições de funcionamento.  
 

4.2. Durante o prazo da garantia, a Contratada deverá prestar Assistência Técnica, independentemente de 
ser ou não fabricante, sempre que solicitada.  

4.2.1. A Contratada deverá atender os chamados do Município por telefone ou e-mail, com retorno 
no prazo máximo de 02(duas) horas, contadas da hora do chamado.  

4.2.2. Quando solicitado atendimento in loco (sede da UBS) a Contratada terá o prazo máximo de 
48(quarenta e oito horas) horas para início do reparo/conserto e solução em 72 (setenta e duas) horas, 

contados da expedição do recebimento da solicitação. Em não sendo possível realizar os serviços na sede do 
Município, será de responsabilidade exclusiva da Contratada as despesas de transporte do(s) item(ns) e 
danos decorrentes, em virtude de defeitos na fabricação.  

4.2.3. Em caso de impossibilidade em solucionar o problema no prazo estipulado, a Contratada 
compromete-se a substituir o equipamento defeituoso, até o término do reparo/conserto do mesmo, por 
outro equivalente ou superior, de sua propriedade, a fim de não comprometer a continuidade dos serviços 
de saúde prestados pelo Município.  

4.2.4. Todas as despesas havidas no período de garantia, tais como conserto, substituição de peças, 
componentes, transporte, hora técnica, mão-de-obra e outras, em virtude de defeitos de fabricação, 
deverão ser gratuitos, não cabendo ao Município quaisquer ônus.  

4.2.5. As peças e componentes substituídos em garantia deverão ser genuínas e/ou homologadas 
pelo fabricante.  

 
4.3. A CONTRATADA deverá dispor de estrutura autorizada ou credenciada apta a prestar a garantia e 

assistência técnica e solucionar quaisquer problemas num raio máximo de 450Km da sede administrativa do 
Município. 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

As despesas oriundas desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

4490/71-594, constantes do orçamento – Exercício 2017. 
 
 

     Santo Augusto-RS, 08 de março de 2017 
 
 
 

 

Naldo Wiegert 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II – MINUTA CONTRATO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS Nº  ____/2017 
 

1. DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa 
sita na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, n.º 465, Santo Augusto–RS, inscrito no CNPJ n.º 87.613.105/0001-02, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Naldo Wiegert, brasileiro, casado, portador do CPF n° 083.748.990-34, 
Carteira de Identidade nº 4008623144, residente e domiciliado na Rua Vicente Silva, nº 147, Bairro Centro, na cidade de 

Santo Augusto–RS, CEP 98.590-000. 
 
CONTRATADA: _____, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° _________, estabelecida na _______, nº ____, 
______, na cidade de _____, CEP______, neste ato representado por seu sócio proprietário, Sr. ______, ________, 
_____, inscrito no CPF n° ____, portador da Carteira de Identidade n° ______, residente e domiciliado na _______, na 
cidade de  ______, CEP_____. 
 

Com recursos de Emenda Parlamentar-Proposta nº 12740.334000/1160-01(Processo nº 
25000.163405/2016-54), visando a estruturação da rede de serviços de 

Atenção Básica de Saúde. 
2. DO OBJETO: 
 

Contratação para fornecimento de equipamentos diversos destinados às Unidades Básicas de Saúde- ESF III-
ZONA LESTE, ESF IV-INTERIOR, ESF V-ZONA OESTE e ESF I-POSTO DE SAÚDE NOVO MILÊNIO, com recursos de Emenda 
Parlamentar - Proposta nº 12740.334000/1160-01 (Processo nº 25000.163405/2016-54), visando a estruturação da rede 
de serviços de Atenção Básica de Saúde, conforme especificações que seguem: 

Item Qnt. Un DESCRIÇÃO 

    

 
3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
3.1. Os itens solicitados deverão ser entregues, descarregados, no prazo máximo de 10(dez) dias, contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, na Secretaria Municipal de Saúde-SMS, sita na Rua Floresta, n° 1187, 
Bairro Centro, no horário das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h, em dias úteis, sem quaisquer ônus ao 
Município.  

3.1.1 O prazo previsto no subitem 3.1 poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela 
Contratada, mediante documento protocolado, durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado, 
comprovado e aceito pelo Município.  

3.1.2. A Contratada somente poderá iniciar o fornecimento do objeto após assinatura do contrato e mediante o 
recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada através do e-mail informado pela Contratada em sua 
proposta.  

3.1.3 Para os itens que exigem garantia, após a entrega do(s) item(ns), a Contratada disporá do prazo de 05 
(cinco) dias para realizar a instalação no local a ser designado pelo Município, em perfeitas condições de funcionamento e 
utilização, sem quaisquer ônus ao Município.  
Obs. Para os itens que não necessitam de instalação e instrução para o seu funcionamento o Município poderá dispensar o cumprimento do 

previsto no subitem 3.1.3. 

 
3.2 O(s) item(ns) deverá(ão) ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no Termo de 
Referência (ANEXO I), acondicionados em suas embalagens originais contendo informações como: Marca, Modelo, 
Referência, Fabricante, Data de Fabricação, Número de Lote, Tipo de Esterilização (quando estéril) e Número Registro no 
Ministério da Saúde e/ou Anvisa (quando for o caso), entre outras exigências da legislação em vigor, atendendo ainda, a 
proponente, as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  
 
3.3 As despesas de frete, seguro, deslocamento e demais despesas para o cumprimento do objeto, correrão por conta 
exclusiva da Contratada. 

 
3.4. Os itens serão recebidos provisoriamente no momento da entrega e, definitivamente, depois de realizada verificação 
que comprove a conformidade do objeto com as especificações do Edital e seus anexos.  
 
3.5 Entregue(s) o(s) item(ns) em desconformidade, será comunicado à Contratada, através do e-mail informado em sua 
proposta, para que proceda a respectiva e imediata substituição, em um prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados 
da data de notificação, visando ao atendimento das especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I), sendo 
que a inobservância desta condição implicará a recusa do(s) item(ns) e a aplicação das penalidades estabelecidas no 
Contrato e demais normais aplicáveis ao caso.  
 
3.6. O recebimento do objeto deste certame não exclui a responsabilidade do Licitante contratado quanto aos vícios 
ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município de Santo Augusto-RS. 
 
3.7. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, devendo conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do Pregão, do Contrato e da Emenda Parlamentar. 
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4. DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
4.1. Pelo fornecimento do(s) item(ns) _______ o CONTRATANTE pagará a Contratada o valor de R$____(___________).  
 
4.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
certificação de que os bens foram aceitos, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura atestada contendo a descrição 
dos materiais, quantidades, preços unitários e o valor total.  
 
4.3. No caso de incorreção na nota fiscal/fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções 
necessárias, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes. 
 
4.4. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em 
virtude de penalidades ou inadimplência contratual, podendo o Contratante reter do valor da fatura a importância devida, 
até a regularização de suas obrigações sociais, trabalhistas ou contratuais.   
 
4.5. Os pagamentos em atraso, somente serão corrigidos monetariamente, caso derivar de culpa do Contratante. Neste 
caso, incidirá correção calculada pela variação do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor Amplo a ser aplicado sobre o total 
do débito em atraso. 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

As despesas oriundas desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 4490/71-594, 
constantes do orçamento – Exercício 2017. 

 
6. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
6.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas neste Edital e seus anexos: 
a) Entregar o(s) item(ns) de acordo com as especificações e prazos determinados, atendendo às normas técnicas e legais 
vigentes, bem como condições e garantias técnicas, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o 
interesse do Contratante; 
b) Entregar, juntamente com o(s) item(ns), 01 (um) manual técnico em português; 
c) A responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas e comerciais, resultante da adjudicação desta Licitação; 
d) Arcar com o extravio do(s) item(ns) antes de sua recepção pelo Município; 
e) A responsabilidade pelo pagamento fretes e seguros até a entrega; 
f) A responsabilidade por todas as demais despesas e providências necessárias até a entrega do(s) item(ns), em perfeitas 
condições de funcionamento; 
g) Verificar a disponibilidade do(s) item(ns), antes de realizar sua proposição de preços;  
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita; 
i) Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros o fornecimentos do(s) item(ns), ainda que parcial, sendo nulo de pleno 
direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade;  
j) Manter, durante o período de vigência da contratação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
k) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer 
solicitações ou reclamações e 
l) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de seu valor. 
 
6.2 Caberá a CONTRATANTE, sem prejuízo das demais disposições inseridas neste Edital e anexos: 
a) Supervisionar e fiscalizar a execução do objeto e exigir a correção das falhas eventualmente detectadas; 
b) Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias ao fornecimento do objeto; 
c) Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Edital; 
d) Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente; 
e) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências previstas; 
f) Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de imperfeições e defeito nos equipamentos;  
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que a CONTRATADA tenha atendido às obrigações 
contratuais e 
h) Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso.  
 
7. DA FISCALIZAÇÃO: 
 
7.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um representante (Fiscal 
do Contrato) ou Comissão, designado pelo Contratante, ao qual compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o 
cumprimento do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à 
Contratada, conforme determina o Art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 
 
7.2. Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado pela fiscalização quaisquer exigências 
inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para o Contratante, não implicando essa 
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atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, que é total 
e irrestrita em relação ao objeto, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, 
irregularidade ou desconformidade observada no fornecimento. 

 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou no fornecimento do objeto do presente Edital, ficar comprovada a 
existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a 
Licitante/Contratada, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos Arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93, poderá 
sofrer as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela LICITANTE 

DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, após o ENCERRAMENTO da fase 
de lances, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, inclusive de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública; 

c) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final ofertado 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/1993, na 
hipótese de recusa injustificada da Licitante vencedora em assinar o Contrato, no prazo assinalado, após regularmente 
convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 

d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado quando for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e/ou no Termo de Referência; 

e) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação quando for constatada a reincidência no 
descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e seus anexos; 

f) pelo atraso injustificado para a entrega e/ou inobservância de outros prazos definidos no Termo de Referência, 
multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor total da contratação, por dia de atraso, a ser 
cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a contratação poderá 
ser anulada; 

g) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação da contratação por 
culpa da Contratada. 

 
8.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei nº 
8.666/1993 e legislação municipal, inclusive a responsabilização da Licitante vencedora por eventuais perdas e danos 
causados ao Município de Santo Augusto-RS. 
 
8.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pelo Município de Santo Augusto-RS. 

 
8.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente no Município de Santo 
Augusto-RS, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença 

será cobrada na forma da lei. 
 

8.5. A Licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 
proposta/lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

 
8.6. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
8.7. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto advier de caso fortuito 
ou de força maior. 

 
8.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à Licitante/Contratada o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
9. DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
  
9.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na 
Lei nº 8.666/93. 
 
9.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do 
artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo do processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração e 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 
9.3 Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei no 8.666/93, a Contratada reconhece os direitos da 
Administração. 
 
10. DA VIGÊNCIA:  
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O presente Contrato terá por termo inicial a data de sua assinatura e por termo final o término do prazo da 
garantia ofertada. Para os itens que não exigem garantia o contrato terá vigência até a conclusão do pagamento, admitida 
a prorrogação nos termos do § 1º do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93.  

 
11. DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
 

11.1. A Contratada deverá fornecer a garantia, no prazo mínimo estabelecido na descrição do item, 
contados do recebimento e/ou instalação do(s) item(ns), em perfeitas condições de funcionamento.  
 
11.2. Durante o prazo da garantia, a Contratada deverá prestar Assistência Técnica, independentemente de 
ser ou não fabricante, sempre que solicitada.  

11.2.1. A Contratada deverá atender os chamados do Município por telefone ou e-mail, com retorno 
no prazo máximo de 02(duas) horas, contadas da hora do chamado.  

11.2.2. Quando solicitado atendimento in loco (sede da UBS) a Contratada terá o prazo máximo de 
48(quarenta e oito horas) horas para início do reparo/conserto e solução em 72 (setenta e duas) horas, 

contados da expedição do recebimento da solicitação. Em não sendo possível realizar os serviços na sede do 
Município, será de responsabilidade exclusiva da Contratada as despesas de transporte do(s) item(ns) e 
danos decorrentes, em virtude de defeitos na fabricação.  

11.2.3. Em caso de impossibilidade em solucionar o problema no prazo estipulado, a Contratada 
compromete-se a substituir o equipamento defeituoso, até o término do reparo/conserto do mesmo, por 
outro equivalente ou superior, de sua propriedade, a fim de não comprometer a continuidade dos serviços 
de saúde prestados pelo Município.  

11.2.4. Todas as despesas havidas no período de garantia, tais como conserto, substituição de 
peças, componentes, transporte, hora técnica, mão-de-obra e outras, em virtude de defeitos de fabricação, 
deverão ser gratuitos, não cabendo ao Município quaisquer ônus.  

11.2.5. As peças e componentes substituídos em garantia deverão ser genuínas e/ou homologadas 
pelo fabricante.  
 
11.3. A CONTRATADA deverá dispor de estrutura autorizada ou credenciada apta a prestar a garantia e 
assistência técnica e solucionar quaisquer problemas num raio máximo de 450Km da sede administrativa do 
Município. 
 
12. DO REAJUSTE DE PREÇOS: 
 

Não haverá reajuste de preços relacionados ao presente contrato. 
 
13. DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
 

O presente Contrato resulta do Processo Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n° 018/2017, de 
08/03/2017 (Processo Administrativo nº 037/2017). 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
 

Aplicam-se, com relação a execução, alteração, inexecução e extinção, com pertinência ao presente a Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.584, de 30 de agosto de 2006, Lei Complementar n° 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e alterações e, subsidiariamente a Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações.  
 
15. DO FORO: 
 

As partes elegem o foro da Comarca de Santo Augusto–RS, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro mais privilegiado que seja. 

E por assim estarem justas e Contratadas, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

                                                      Santo Augusto-RS, __ de ___________ de 2017 
 
 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Sócio-Proprietário 
CONTRATADA 

 
 
 

Testemunhas:  
CPF:  
 

CPF:  
 

 


